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DECRETO Nº.  094/2022 DE 01 DE AGOSTO DE 2022. 
 

O PREFEITO MUNICIPAL DE BOM JESUS DO 
TOCANTINS – ESTADO DO TOCANTINS – Paulo Hernandes 
Moura Lima, usando das atribuições que lhe são conferidas 
por Lei. 
 

CONSIDERANDO o disposto no Art. 91 da Lei 
Municipal nº. 0239ª, de 09 de fevereiro de 2010 (Regime 
Jurídico dos Servidores Públicos do município de Bom Jesus 
do Tocantins);  

 
CONSIDERANDO o DECRETO Nº. 059/2022 de 29 

de abril de 2022 que “REGULAMENTA A CONCESSÃO E 
GOZO DE LICENÇA PRÊMIO AOS SERVIDORES 
PÚBLICOS DO MUNICÍPIO DE BOM JESUS DO 
TOCANTINS, 

 
Art. lº.– Conceder Licença Prêmio a Servidora 

Sebastiana Oliveira dos Santos, Estatutária, Merendeira, 
com posse em 09.02.1996, conforme Decreto de Nomeação 
02/1996, lotado no Fundo Municipal de Educação. 

 
Parágrafo Único: a Licença que o servidor requer, 

refere-se ao quinquênio de 09.02.2006 a 09 de fevereiro de 
2011.    Com período de gozo de 01 de agosto a 31 de outubro 
de 2022.  

               
Art. 2º. – Este Decreto entra em vigor na data de 

sua publicação, revogando as disposições em contrário. Com 
efeito a partir de 02 de maio.  

 
Registre-se, Publique-se, Intime-se e Cumpra-se. 

 
                 GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL 

DE BOM JESUS DO TOCANTINS – ESTADO DO 
TOCANTINS, aos 01 do mês de agosto do ano de 2022. 

  
Paulo Hernandes Moura Lima 

Prefeito Municipal 
 

 
 

 
PORTARIA Nº.  111/2022 DE 01 DE AGOSTO DE 2022. 
 

O PREFEITO MUNICIPAL DE BOM JESUS DO 
TOCANTINS – ESTADO DO TOCANTINS – Paulo Hernandes 
Moura Lima, usando das atribuições que lhe são conferidas 
por Lei. 
 

Art. lº.– Autorizar o reembolso ao Servidor Sergio 
Henrique Barnabé Ribeiro – Motorista, a Cidade de 
Palmas/TO, lotado na Secretaria Municipal de Administração, 
viagem realizada no dia 29 de julho de 2022, viagem a Cidade 
de Palmas. 

                         
Art. 2º. – Fica autorizado o pagamento de ½ (meia) 

diária no valor unitário de R$ 110,00 (cento e dez reais).   
Totalizando R$ 110,00 (cento e dez reais).  

 
Registre-se, Publique-se, Intime-se e Cumpra-se. 

 
                 GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL 

DE BOM JESUS DO TOCANTINS – ESTADO DO 
TOCANTINS, aos 01 do mês de agosto do ano de 2022. 

  
Paulo Hernandes Moura Lima 

Prefeito Municipal 
 
 

PORTARIA Nº.  112/2022 DE 01 DE AGOSTO DE 2022. 
 

O PREFEITO MUNICIPAL DE BOM JESUS DO 
TOCANTINS – ESTADO DO TOCANTINS – Paulo Hernandes 
Moura Lima, usando das atribuições que lhe são conferidas 
por Lei. 
 

Art. lº.– Autorizar o deslocamento do Servidor 
Sergio Henrique Barnabé Ribeiro – Motorista, a Cidade de 
Palmas/TO, lotado na Secretaria Municipal de Administração, 
no dia 01 primeiro de agosto. 

                         
Art. 2º. – Fica autorizado o pagamento de ½ (meia) 

diária no valor unitário de R$ 110,00 (cento e dez reais).   
Totalizando R$ 110,00 (cento e dez reais).  

 
Registre-se, Publique-se, Intime-se e Cumpra-se. 

 
                 GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL 

DE BOM JESUS DO TOCANTINS – ESTADO DO 
TOCANTINS, aos 01 do mês de agosto do ano de 2022. 

  
Paulo Hernandes Moura Lima 

Prefeito Municipal 
 

 
 

EXTRATO DE CONTRATO 
 

Contrato nº 015/2022. 
Contratante: Fundo Municipal de Educação e Cultura, órgão 
do Poder Executivo Municipal, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 
31.466.854/0001-91, com sede na Avenida Tocantins, n° 21, 
centro, Bom Jesus do Tocantins, CEP: 77.714-00. 
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Contratada: Diones Santos da Silva - ME, pessoa jurídica de 
direito privado, inscrita no CNPJ/MF nº 26.732.349/0001-01, 
com sede na Avenida Amazonas, nº 30, Quadra 16, Lote 03, 
CEP: 77.570-000, Setor Popular, Pium/TO. 
Objeto: O objeto desse contrato é a contratação de empresa 
visando a prestação de serviços de “queima de fogos” durante 
os 03 (três) dias da 4ª festa cultural de Bom Jesus do 
Tocantins/TO, de 29 a 31 de julho de 2022. 
Vigência: até 30/08/2022, contados da data de assinatura. 
Valor: R$ 15.000,00 (quinze mil reais). 
 
Data de assinatura: 28 de julho de 2022. 
 
Signatários: Itamar Lopes Batista Lima, Gestora, Contratante 
e Donicerly Abade da Silva, Procurador, Contratado. 
 
 

EXTRATO DE CONTRATO 
 
Contrato nº 016/2022. 
Contratante: Fundo Municipal de Educação e Cultura, órgão 
do Poder Executivo Municipal, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 
31.466.854/0001-91, com sede na Avenida Tocantins, n° 21, 
centro, Bom Jesus do Tocantins, CEP: 77.714-00. 
Contratada: Izaías Alves Coelho - ME, pessoa jurídica de 
direito privado, inscrita no CNPJ/MF nº 86.972.684/0001-09, 
com sede na Avenida Tiradentes, nº 1577, Centro, CEP: 
77.700-000, Guaraí/TO. 
Objeto: O objeto desse contrato é a contratação de empresa 
especializada em vigilância, segurança privada e escolta não 
armada e bombeiro civil com 30 diárias para a 4ª festa cultural 
de Bom Jesus do Tocantins/TO, de 29 a 31 de julho de 2022. 
Vigência: até 30/08/2022, contados da data de assinatura. 
Valor: R$ 7.980,00 (sete mil novecentos e oitenta reais). 
 
Data de assinatura: 28 de julho de 2022. 
 
Signatários: Itamar Lopes Batista Lima, Gestora, Contratante 
e Izaías Alves Coelho, Representante Legal, Contratado. 
 
 

EXTRATO DE CONTRATO 
 
Contrato nº 017/2022. 
Contratante: Fundo Municipal de Educação e Cultura, órgão 
do Poder Executivo Municipal, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 
31.466.854/0001-91, com sede na Avenida Tocantins, n° 21, 
centro, Bom Jesus do Tocantins, CEP: 77.714-00. 
Contratada: R. S. S. Limaverde – Eireli - ME, pessoa jurídica 
de direito privado, inscrita no CNPJ/MF nº 17.890.734/0001-
96, com sede na Quadra 1106 Sul, Alameda 43, Lote 03, Sala 
01, Plano Diretor Sul, CEP: 77024-090, Palmas, Tocantins. 
Objeto: O objeto desse contrato é a contratação de empresa 
do ramo visando a locação de tendas de diversos tamanhos 
para a IV festa cultural de Bom Jesus do Tocantins/TO, de 29 
a 31 de julho de 2022. 
Vigência: até 30/08/2022, contados da data de assinatura. 
Valor: R$ 50.850,00 (cinquenta mil oitocentos e cinquenta 
reais). 
 
Data de assinatura: 28 de julho de 2022. 
 
Signatários: Itamar Lopes Batista Lima, Gestora, Contratante 
e Robinson Stepheson Soares Limaverde, Representante 
Legal, Contratado. 
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